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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ESPÓLIO.  ALIENAÇÃO 
ANTECIPADA DE BEM IMÓVEL. PAGAMENTO DE CUSTAS E 
OUTROS  DÉBITOS  DO  ESPÓLIO.  EXCEÇÃO.  CPC,  ART.  992. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PARTE DO VALOR DOS 
DÉBITOS.  AUTORIZAÇÃO QUE  RECAI  APENAS  SOBRE  UM 
BEM.  MANUTENÇÃO.  PRAZO  PARA  ALIENAÇÃO. 
EXIGUIDADE.  MAJORAÇÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
RECURSO.

- A alienação de bens do espólio antes da partilha é possível, mas 
por exceção, e se faz objetivando o melhor interesse do espólio. No 
caso, as providências determinadas pelo magistrado visam apenas 
resguardar  o  universo  da  herança  e  a  higidez  do  procedimento. 
Com efeito,  embora seja plausível a justificativa para venda dos 
outros imóveis,  deixaram os recorrentes  de apontar  qual o valor 
total  dos  débitos,  de  modo que torna  impossível  ao  magistrado 
concluir quantos bens são suficientes para custear o pagamento dos 
débitos e, por consequência, autorizar a venda dos outros bens.

O prazo de 45 (quarenta e cinco) dias anotado pelo magistrado para 
alienação do bem liberado para venda se revela exíguo, na medida 
em que as negociações em torno da compra de imóveis, em regra, 
são demoradas. Para além disso, apressar  a venda do bem pode, 
efetivamente,  causar  prejuízo  ao  espólio,  reduzindo  o  valor  do 
produto  da  alienação.  Neste  cenário,  a  majoração  do  prazo  é 
medida que se impõe.



VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 229.

Relatório

Trata-se  agravo  de  instrumento  interposto  contra  decisão 
interlocutória que deferiu em parte o pedido dos agravantes, autorizando a alienação de 
apenas um dos imóveis objeto do inventário.

Na  decisão,  o  magistrado  registrou  que  os  recorrentes  não 
cumpriram  as  providências  determinadas  nos  despachos  anteriores,  no  sentido  de 
informar o valor das custas e dos outros débitos do espólio, de forma que a autorização 
para a venda recaiu apenas sobre um dos bens, suficiente para pagamento do ITCD.

Inconformados, os recorrentes aduzem que a venda de três bens não 
esvaziaria  o  processo  de  inventário,  já  que  ainda  restariam  50  (cinquenta)  imóveis  a 
inventariar.

Acrescentam  que  o  prazo  de  45  (quarenta  e  cinco  dias)  para  a 
realização  da  venda  é  exíguo,  de  forma  que  a  venda  apressada  poderá  causar  sérios 
prejuízos ao patrimônio inventariado.

Sustentam que além dos valores devidos a título de ITCD, outros 
tantos ainda estão pendentes, a exemplo de IPTU e TCR.

Defendem que o acordo que viabilizou o inventário é fruto de muito 
esforço, tendo em vista as disputas entre os herdeiros, de forma que a única forma de que 
o processo se ultime consiste na alienação dos outros bens, para pagamento dos débitos 
restantes.

Argumentam  que  a  demora  na  prestação  jurisdicional  aumenta  o 
valor das dívidas dos imóveis, prejuízo este que será suportado pelos herdeiros. Ao final, 
pedem a concessão de liminar, a fim de que seja autorizada a venda de outros bens, com 
vistas a estancar as dívidas que se acumulam, bem assim a dilatação do prazo para a 
alienação para 180 (cento e oitenta) dias.

Sem contrarrazões.

O Ministério Público não opinou sobre o litígio.



É o relatório. 

VOTO

No caso sob exame, entendo que a pretensão dos requerentes deve 
ser acolhida, mas apenas em parte.

Com efeito,  o  histórico  posto  nos  autos  demonstra  que embora  o 
magistrado tenha determinado que os recorrentes providenciassem a demonstração total 
das dívidas tributárias e das custas processuais, como condição para liberar a alienação 
dos  bens  imóveis  e,  consequentemente  viabilizar  o  pagamento  de  tais  débitos,  os 
agravantes deixaram de cumprir, por duas oportunidades, a diligência, e somente naquela 
sobre a qual sobreveio a decisão agravada é que apresentaram apenas os valores do ITCD.

Neste  contexto,  penso  que  a  juízo  de  primeiro  grau  agiu  com  a 
cautela devida, liberando para venda o bem cujo valor da avaliação é suficiente para quitar 
o débito relativo ao ITCD. 

De outro lado, as razões apresentadas para o não cumprimento da 
ordem judicial  não são aptas  a demonstrar a impossibilidade de seu atendimento,  daí 
porque apenas aos recorrentes se pode atribuir a não acolhida de sua pretensão.

 Ademais,  relevante  ressaltar  que  a  alienação  de  bens  do  espólio 
antes da partilha é possível, mas por exceção, e se faz objetivando o melhor interesse do 
espólio. No caso, as providências determinadas pelo magistrado visam apenas resguardar 
o universo da herança e a higidez do procedimento. 

Com  efeito,  embora  seja  plausível  a  justificativa  para  venda  dos 
outros  imóveis,  deixaram os  recorrentes  de  apontar  qual  o  valor  total  dos  débitos,  de 
modo que  torna  impossível  ao  magistrado  concluir  quantos  bens  são  suficientes  para 
custear o pagamento dos débitos.

Neste particular, confira-se decisão do TJMG, apontando a negativa 
de autorização para venda quando não demonstrada a necessidade de alienação do imóvel 
do espólio:

“O art.  992 do Código de Processo Civil dispõe que incumbe ao 
inventariante, ouvidos os interessados e com autorização do juiz, a 
alienação  de  bens  de  qualquer  espécie.  Não  havendo  a 
concordância dos herdeiros ou a comprovação da necessidade da 
alienação antecipada, seja para o pagamento dos tributos, seja para 
pagamento  das  despesas  do  processo  ou  manutenção  de  outros 
bens do espólio, é indevida a expedição de alvará para venda dos 
bens”.1

1 TJ-MG - AI: 10301120028990001 MG , Relator: Vanessa Verdolim Hudson Andrade, Data de Julgamento: 10/09/2013, Câmaras Cíveis 



“Não  estando  bem  demonstrada  e  devidamente  comprovada  a 
necessidade da venda de  bens  inventariados,  ou a  exigibilidade 
das  dívidas  alegadas,  não  há  que  se  falar  em  alienação  de 
semoventes e, ademais, porque há discordância entre os herdeiros 
e, quando tudo indica serem as dívidas de caráter pessoal e, que, 
portanto, não devem ser quitadas com os bens comuns”.2 

De  outro  lado,  creio  que  o  prazo  de  45  (quarenta  e  cinco)  dias 
anotado pelo magistrado para alienação do bem liberado para venda é exíguo, na medida 
em que as negociações em torno da compra de imóveis, em regra, são demoradas.

Para além disso, apressar a venda do bem pode, efetivamente, causar 
prejuízo ao espólio, reduzindo o valor do produto da alienação. 

Isto  posto,  dou  provimento  parcial  ao  recurso,  dilatando  o  prazo 
fixado para a alienação do bem liberado pelo juízo agravado para 90 (noventa) dias. É 
como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  dar  provimento  parcial  recurso,  nos 
termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico 
Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o  Excelentíssimo 
Desembargador  João  Alves  da  Silva,  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e  o 
Excelentíssimo Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Vanina Nóbrega Freitas de Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 04 de agosto de 2015.

João Pessoa, 07 de agosto de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
                       Relator

/ 1ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 18/09/2013
2 TJ-MG - Agravo de Instrumento 1.0487.02.000403-1/001, Relator(a): Des.(a) Geraldo Augusto , 1ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 

30/11/2004, publicação da súmula em 04/02/2005




